
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.719.860 - SP (2018/0014947-0)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : MADRID INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 
AGRAVANTE : TECNISA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
ADVOGADOS : ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO TALIBERTI  - SP148842 

 RICARDO TEIXEIRA DO NASCIMENTO  - SP315662 
 PATRICIA CARNEIRO DE ANDRADE CARVALHO  - 

SP374340 
AGRAVADO  : IRAN DE OLIVEIRA 
AGRAVADO  : MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADVOGADO : WILMA ALVES DE OLIVEIRA  - SP115141 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 
DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO 
CONDENATÓRIO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.  

INSURGÊNCIA RECURSAL DA DEMANDADA.
1. Razões do agravo interno que não impugnam 

especificamente os fundamentos invocados na deliberação 
monocrática, consoante orienta o princípio da dialeticidade e o 
disposto no artigo 1.021, § 1º, do NCPC e na Súmula 182/STJ.

2. Agravo interno não conhecido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, não conhecer do agravo interno, nos termos do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e Antonio Carlos 
Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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